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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES E DE CONSUMO

 

 

 

Introdução

ETP foi elaborado conforme:

- a ordem dos elementos indicados no § 1º Art. 18 Lei 14.133/2021 ( Nova Lei de Licitações e
Contratos);

- o guia de suporte ao preenchimento de ETP 0366701, com orientações sobre conceitos, elaboração de
textos e referências normativas.

 

Observação: conforme § 2º Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos os itens I, IV, VI, VIII
e XIII e, quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas as devidas justificativas.

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público

Há necessidade de capacitar servidores do TRF6 nos critérios e metodologias do Prêmio
CNJ de Qualidade, visando melhorar os indicadores institucionais e garantir alinhamento às diretrizes
nacionais de governança, transparência. O problema a ser resolvido é a baixa aderência aos parâmetros do
CNJ, que impacta diretamente a avaliação do tribunal e sua posição no ranking nacional.

O Prêmio CNJ de Qualidade representa um pilar estratégico na busca pela excelência
do Poder Judiciário brasileiro. Ele estimula e reconhece práticas eficazes de governança, gestão,
inovação, transparência e produtividade — critérios mensurados por meio de mais de 50 indicadores e
mais de 150 itens avaliativos, com adaptações específicas para cada esfera e ramo da Justiça. Além de
valorizar a melhoria contínua e o fortalecimento institucional, o Prêmio atua como um mecanismo de
indução de boas práticas, a melhoria dos serviços prestados poelos Tribunais e promovendo avanços
como o envio consistente de dados estatísticos, a adoção de tecnologias judiciais e a redução do acervo
processual.

Nesse contexto, a contratação de um instrutor especializado — capaz de orientar
unidades judiciárias a atingir índices de qualidade alinhados ao CNJ — é absolutamente justificada.
Trata-se de uma área de consultoria altamente especializada, cuja expertise não é facilmente encontrada



no mercado comum de serviços. As exigências do Prêmio variam conforme o ramo (trabalho, eleitoral,
federal, estadual etc.) e o nível de jurisdição, exigindo conhecimentos técnicos e regulatórios específicos,
bem como experiência comprovada na condução de equipes à prática dos critérios avaliativos. Por isso,
contar com um profissional capacitado para essa atuação impulsiona significativamente as chances de
êxito no processo de certificação, reforçando o comprometimento institucional com a excelência.

 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração

A contratação não está prevista no PAC 2025. Entretanto, a disponibilidade de verba para atender
parcialmente a Solicitação 1478076 foi informada pela SUDAS id 1499691 e autorizado o prosseguimento
conforme Despacho PRESI id1499821 e Despacho Diger 3423 (1512597).

A contratação desta capacitação está alinhada ao planejamento estratégico e às metas institucionais
relacionadas à melhoria dos índices do Prêmio CNJ de Qualidade, conforme orientação da alta
administração.

III - Requisitos da contratação

Instrutor com experiência comprovada na gestão do Prêmio CNJ de Qualidade.
Formação superior e pós-graduação em áreas correlatas (Governança, Planejamento Estratégico).
Modalidade online (EAD síncrona), conforme restrições orçamentárias e diretrizes de
sustentabilidade.
Conteúdo programático abrangendo os eixos: Governança e Transparência.

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala

Módulo 1 (Transparência): até 25 servidores.
Módulo 2 (Governança): até 25 servidores.

 
Memória de cálculo: 2 módulos, carga horária total de 20 horas (10h + 10h). Estimativa baseada na
proposta comercial e na capacidade de atendimento por módulo.

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar

https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1621840&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=97ab041bed8aa51801f534f5e4b83531e6c687459453ffb47a4d6fdfb9478d4e90dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1644970&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=b65af11f9031f01494b3f7d69f4c0ed006797e23ee8a49d9093753840f566fc690dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1645108&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=a0999852dc7978cf679133c53275588a448b82e337b75e2324a0d8d761f3472c90dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1658726&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=a39e6051534b447c8c63beeb4b2c5f9524bb0ef1a48ee9dac8e8ac88cb2fc5fd90dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea


       A escolha pelo instrutor Renan Cartaxo Marques Duarte se justifica por:

Experiência prática como gestor do Prêmio CNJ de Qualidade (2022-2024). 1523542
Histórico de capacitações em diversos tribunais id . 1523241, 1522481, 1522474
 Possui pós-graduação lato sensu completa na área de conhecimento correspondente ao curso
Capacitação realizada na modalidade online, o que  reduz custos e impactos ambientais, sendo
tecnicamente adequada e economicamente vantajosa.
Valor compatível com a Portaria CNJ nº 351/2025 .
A ausência de Nota Fiscal para comparação de preços com o mercado se justifica pelo fato de que a
empresa foi constituída recentemente, conforme certidão 1521106, o que inviabiliza a utilização de
parâmetros de mercado para aferição de preços. E ainda a informação do instrutor ID 1522466 que
ainda não foram realizados treinamentos pela empresa.

Para garantir a compatibilidade e transparência na definição do valor devido, foi utilizada a Portaria
nº 351, de 9 de outubro de 2025, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), id 1521117, que
regulamenta a Gratificação por Encargo de Curso e estabelece a tabela de remuneração para
servidores que atuam como instrutores internos no Poder Judiciário.

De acordo com a referida Portaria: Ações de Capacitação: atuação como instrutor em ações de
formação e aperfeiçoamento realizadas nas modalidades presencial ou a distância (EAD);

Formação do Instrutor: possuir pós-graduação lato sensu completa na área de conhecimento
correspondente ao curso, com percentual de 1,75% (percentual do valor de referência por hora de
atividade de curso.Base de cálculo: maior vencimento básico da Administração Pública Federal,
atualmente fixado em R$ 29.760,95.

Assim, o valor foi calculado com base nos critérios normativos do CNJ, garantindo legalidade,
padronização e economicidade, não sendo aplicável a comparação com preços de mercado.

 
Em pesquisa realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas id 1523000 não foi possível
localizar contratação semelhante.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

Investimento total: R$ 10.416,20 ( dez mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte centavos)
correspondente a 20 horas-aula. Valor similar pago por hora/aula aos instrutores em ações de formação e
aperfeiçoamento,  com pós-graduação latu sensu completa na área de conhecimento do curso, segundo
anexo da Portaria CNJ nº 351/2025 (1521117). Para este exercício, serão contratados 2 módulos (20h),
com custo de R$ 10.416,20. Documentos de suporte: proposta comercial e portaria CNJ.

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso

 

https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1670325&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=962a5c0b89485655bee5373b8475bb6f7759b5bce209346014ab77547745f71490dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1670008&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=0352eed3dd1dcdf2eec69a194f056fe7977e961ffe92efe62af08b062248e80a90dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1669206&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=dc3a23f7a86430860d248f0bae9d1c24fc307286c42c8ba5ac498b5ee09405e090dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1669199&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=1bab215f96dbd3be8a4ffae67a4950c683ae4a9381e8eff981bfd5660a76b74890dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1667747&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=b8296e3b337fd4092c18acfd792aa55d87f14f244f15820afe03a87667d6663190dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1669190&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=65c06f7d62b9316024b1e6bec326306810ca21bb38d45f7a79556a6b2ef53a4890dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1667759&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=8e58efe318d4f208e9d5b0290bffbdd526304b3fa66282ec8edfcc650fd5b12690dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1669749&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=3a07df995f331bb08cde60ae7509ed41e1b5028921b262c2cdbdd11ca681dde290dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1667759&id_procedimento_atual=1617025&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=8e58efe318d4f208e9d5b0290bffbdd526304b3fa66282ec8edfcc650fd5b12690dff105dc422bb131bfc871de572d28ee3264da28b59833ee4178c29c0804a773e46ce8c3091c15580c8e696dcefba21d182a813045815b756444abbda514ea


Capacitação composta por dois módulos, (Governança e Transparência). Modalidade online síncrona,
suporte técnico e acompanhamento da área de gestão estratégica. Não há exigência de manutenção ou
assistência técnica.

 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação

Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento da
solução. Assim, solução não pode ser parcelada por ser tecnicamente inviável.

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis

Melhoria dos indicadores do Prêmio CNJ de Qualidade.
Maior eficiência na gestão de dados e transparência.
Melhor aproveitamento dos recursos humanos, com capacitação direcionada aos setores estratégicos.

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual

Designação de gestores e fiscais do contrato.
Preparação da infraestrutura tecnológica para EAD síncrona.
Comunicação aos setores envolvidos para organização das turmas.

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não há.



Documento assinado eletronicamente por Daniele Guimaraes Silva, Diretor(a) de Núcleo, em
28/11/2025, às 18:11, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1516882 e o
código CRC EE8A70EE.
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XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável

Modalidade EAD Síncrono reduz deslocamentos e emissão de CO₂ (contribui para meta Carbono
Zero do PLS).
Eliminação de material impresso (alinhado à meta de redução de papel e impressão).
Não há geração de resíduos físicos, dispensando logística reversa.

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina

A contratação é adequada e necessária para atender às metas estratégicas do TRF6, garantindo
alinhamento às diretrizes do CNJ e promovendo melhoria nos indicadores institucionais.


